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INDICAÇÃO Nº 0559/2025  
Em, 31 de março de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO AS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA O ESTUDO E A 
VIABILIDADE TÉCNICA PARA A COLOCAÇÃO DE 
SEMÁFORO, COM RADAR, NA ESTRADA ANTENOR 
CARDOSO DA FONSECA NA ALTURA DA POUSADA 

PARGOS, NO BAIRRO JARDIM ESPERANÇA.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
      O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Sr. Prefeito solicitando o estudo e a viabilidade técnica para a colocação de 
semáforo, com radar, na Estrada Antenor Cardoso da Fonseca na altura da Pousada 
Pargos, no Bairro Jardim Esperança.  

 
 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2025. 
 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A instalação de um semáforo com radar na Estrada Antenor Cardoso da Fonseca, 
próximo à Pousada Pargos, se faz necessária devido ao intenso fluxo de veículos e 
pedestres na região, aumentando assim a segurança no trânsito. A medida visa prevenir 
acidentes e garantir a fluidez do tráfego, atendendo às demandas da comunidade local e 
proporcionando um ambiente mais seguro para todos os usuários da via. 
 
 

 

 

 

 Página(s) 1 de 1  aLegislativo 

  


